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PARECER CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer.) – Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de 

Lei nº 2.070/2021, de autoria do Deputado Guarda Janio, que “institui e inclui no 

Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o dia do Brigadista Florestal.”  

Sr. Presidente, a presente proposição não viola os dispositivos da Constituição 

Federal, da Lei Orgânica do Distrito Federal e do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, bem como não apresenta óbice de natureza regimental ou de redação técnica e 

legislativa para sua aprovação. 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, votamos 

pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.070/2021. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.070/2021, em primeiro turno. (Pausa.) 

s/Dayse e Heloísa 

TAQ DAYSE 

REVISÃO HELOÍSA 


